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Ao Senhor
Edmundo Nunes Dourado
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação,
a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, sugerindo cumprir a Lei nº 698 de 10 de Novembro de 2021
que “Dispõe sobre o Programa Restaurante Cidadão, e dá outras
providências".

Câmara Municipal de Formosa, 02 de abril de 2024.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa atender a solicitação da comunidade local.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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